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1° TERMO ADITIVO 

Contrato n.º 034/2025 

INEXIGIBILIDADE nº 20/2025 

 

 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARILÂNDIA DO SUL, pessoa jurídica de direito 

público interno, devidamente cadastrado no CNPJ/MF sob nº 09.328.892/0001-29, com sede  

na Avenida Santiago Lopes José, 210, nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul, Estado do 

Paraná, neste ato devidamente representado pela Secretária de Saúdel, Sra. Maria dos Santos 

Berçalini, denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. Luciney Marques Delecrode, 

pessoa física, portadora do RG sob n° X.XXX.XXX-X SESP/XX, inscrita no CPF sob o nº 

XXX.XXX.XXX-XX, denominada CONTRATADA, celebram o presente aditivo contratual, 

mediante as seguintes cláusulas: 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

O presente termo tem por objeto a rescisão amigável do Contrato n.º034/2025, 

conforme dispõe o art. 138, II, da Lei n.º 14.133/21, celebrado em 08/10/2025, cujo objeto 

do presente instrumento é a contratação de Pessoa Física da Área de Saúde (Recepcionista), 

para prestação de serviço, e assim atender a demanda da Rede Municipal de Saúde do 

Município de Marilândia do Sul.  

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

Em razão da solicitação realizada voluntariamente pela contratada pessoa física, a qual 

manifestou formalmente seu interesse em encerrar o vínculo contratual, conforme documento 

apresentado, as partes acima descritas dão por terminado o Contrato n.º 034/2025, nada 

mais tendo a reclamar uma da outra da data de assinatura deste termo em diante, a qualquer 

título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO 

Para dirimir quaisquer questões oriundas deste Termo de Rescisão Contratual as partes 

elegem o foro da comarca de Marilândia do Sul /PR. 

Marilândia do Sul/PR, 06 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 
MARIA DOS SANTOS BERÇALINI 

      Secretaria da Saúde 

           Contratante 

 

LUCINEY MARQUES DELECRODI 

          contratada  

  
 

 


